
AUTÓGRAFO Nº 032/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 030/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: “Declara de utilidade pública Rede Feminina de Combate ao Câncer Regional de Regente Feijó”.
Artigo 1º -  Fica declarada de utilidade pública o “REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER REGIONAL DE REGENTE FEIJÓ”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 57.321.853/0001/42, com sede à Rua João Mussa, nº 100, Bairro Vila Nova, nesta cidade de Regente Feijó, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, a qual será suplementada, se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 17 de junho de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
